	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/AJ-489/2022
Assunto: encaminha projeto

Araxá, 12 de abril de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, por solicitação do Vereador Evaldo do Ferrocarril, Projeto de Lei que institui o Programa de Valorização de Protetores de Animais Soltou ou Abandonados em Araxá.

O projeto ora encaminhado tem por objetivo disciplinar o cadastro de protetores de animais perante a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir-lhe prioridade de atendimento nas ações e programas destinados à proteção dos animais.

Assim, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo Sr.

Raphael Rios de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 84 / 2022

Institui o Programa de Valorização de Protetores de Animais Soltos ou Abandonados em Araxá e dá outras providencias. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei. 

Art. 1º Constituem objetivos desta Lei a promoção e valorização de protetores e cuidadores de animas soltos ou abandonados em Araxá, bem como a facilitação do atendimento e tratamento de animais em situação de abandono, mediante a criação de um cadastro único municipal de protetores e cuidadores. 

Parágrafo único – Para efeito do cadastro será adotada a seguinte definição de Protetores de Animais, toda a pessoa física ou jurídica com plena capacidade civil, que protege ou cuida de animais errantes ou semierrantes em situação de abandono ou risco, providenciando os cuidados e procedimentos necessários para que estes animais tenham sua saúde e integridade física e psicológica reestabelecidas, encaminhando-os para castração, vacinação e demais cuidados necessários, disponibilizando-os para posterior adoção responsável. 

Art. 2º Fica a Vigilância Ambiental responsável por gerir o cadastro único municipal de protetores de animais soltos ou abandonados. 

Parágrafo único. O referido órgão também deverá buscar formas de incentivar e apoiar o trabalho dos protetores e cuidadores, através de dotação orçamentária específica.

Art. 3º Após cadastramento obrigatório anual, os protetores de animais gozarão de atendimento preferencial, para fins de atendimento emergencial de primeiros socorros, avaliação clínica dos animais tutelados ou recolhidos, vacinação antirrábica e esterilização gratuita, oferecidos pela secretaria de saúde.

Art. 4º Para requerer seu cadastramento como protetor ou cuidador, o interessado deverá: 

I  
– ser civilmente capaz; 

II  
– preencher o formulário – anexo I;
III – carta de recomendação subscrita por médico veterinário atuante que ateste conhecer pessoalmente o cuidador, sua capacidade e interesse no trato com animais da comunidade – anexo II.

Art. 5º São deveres dos tutores e cuidadores de animais: 

I  
– assegurar adequadas condições de bem-estar, saúde e higiene individual do animal, inclusive com controle das parasitoses, circulação de ar, acesso ao sol e área coberta, garantindo-lhes comodidade e segurança; 

II  
– oferecer alimentação de boa qualidade e administrada em quantidade compatível com a necessidade da espécie e faixa etária de cada animal; 

III  
– fornecer água fresca, limpa e em farta quantidade; 

IV  
– manter o animal vacinado contra raiva e demais doenças que possam acometê-lo e revaciná-lo dentro dos prazos, de acordo com as recomendações dadas pelo médico veterinário; 

V  
– providenciar assistência médico veterinário sempre que necessário.
Art. 6º A equipe de autoridades sanitárias da Vigilância Ambiental realizará inspeção para atestar as condições mínimas previstas no Artigo 5º desta Lei e das informações declaradas nos formulários. 

Art. 7º O prazo para Vigilância Ambiental apreciar toda a documentação e emitir o parecer final será de 30 dias uteis. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____.

RUBENS MAGELA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Araxá 
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